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15 de setembro de 2025 

 
 
AGROPECUÁRIA SANTA LOURDES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF 
sob o nº 39.256.993/0001-00, com sede na Estrada Linha Castelo Branco, n° 2466, Fazenda 
Alegria, Bairro Gavião, município Anaurilândia/MS, CEP 79.770-959; LUCIANO POMPILIO 
BRESCANSIN, brasileiro, produtor rural, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 110.762.338-30 e CNPJ sob o nº 60.829.531/0001-13; JULIANA 
CRISTINA MONTEIRO GARCIA BRESCANSIN, brasileira, produtora rural, casada sob o regime da 
comunhão parcial de bens, inscrita no CPF/MF sob o nº 158.829.658-02 e CNPJ sob o nº 
60.830.129/0001-59; MARCÍLIO POMPILIO BRESCANSIN, brasileiro, produtor rural, solteiro, 
inscrito no CPF/MF sob o nº 279.321.278-40 e CNPJ sob o nº 60.829.598/0001-58; ANTONIO 
GARCIA BRESCANSIN, brasileiro, produtor rural, solteiro, cadastrado no CPF sob o n° 
045.174.911-10 e CNPJ sob o nº 60.831.473/0001-62; LUCIANO GARCIA BRESCANSIN, 
brasileiro, produtor rural, solteiro, inscrito no CPF/MF sob o nº 045.630.521-16 e CNPJ sob o nº 
60.829.545/0001-37; RENATO POMPILIO BRESCANSIN, brasileiro, produtor rural, casado sob o 
regime da comunhão parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob o nº 355.969.488-45 e CNPJ sob o 
nº 61.351.279/0001-42; 

Grupo SANTA LOURDES , em cumprimento ao disposto no artigo 53 da Lei nº 11.101/2005, 
apresentam, nos autos do processo de recuperação judicial nº 0805198-38.2025.8.12.0021, em 
curso perante o d. Juízo da 4ª Vara Cível e Regional de Falências e Recuperações da Comarca de 
Três Lagoas no Estado do Mato Grosso do Sul, o seguinte Plano de Recuperação Judicial. 
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1. Definições e Regras de Interpretação

Com objetivo de equiparar o entendimento de todos os envolvidos, os termos e expressões 
abaixo listados, sempre que utilizados neste Plano de Recuperação, terão os significados que lhe 
são atribuídos neste Capítulo. As definições serão aplicáveis no singular e no plural, no masculino 
ou no feminino, sem alteração de significado. Exceto se especificado de modo diverso, todas as 
cláusulas e anexos mencionados neste Plano referem-se a cláusulas e anexos do próprio Plano. 
Os títulos dos capítulos e das cláusulas deste Plano foram incluídos exclusivamente para 
referência e não devem afetar o conteúdo de suas previsões. Este Plano deve ser interpretado, 
na sua aplicação, de acordo com o art. 47 e seguintes da LRF. 

1.1 Administração Judicial: WBN Perícias Ltda, com sede na Rua João Carrato, n. 1002, CEP 
79.601-011, Centro, Três Lagoas/MS, (67) 99965-1520, wbnpericias@gmail.com;  

1.2  AGC: qualquer assembleia geral de credores realizada no âmbito desta Recuperação 
Judicial, nos termos do Capítulo II, Seção IV, da LRF; 

1.3  Aprovação do Plano: aprovação deste Plano pelos Credores Concursais reunidos na 
Assembleia de Credores designada para deliberar sobre ele, na forma da LRF. Para os efeitos 
deste Plano, considera-se que a Aprovação do Plano ocorre na data da Assembleia de Credores 
em que ocorrer a votação do Plano, ainda que o Plano não seja aprovado por todas as classes 
de Credores Concursais nessa ocasião, desde que seja posteriormente homologado 
judicialmente nos termos do artigo 58, § 1º, da Lei 11.101/2005; 

1.4  Créditos: todos os Créditos Trabalhistas, Créditos com Garantia Real, Créditos 
Quirografários, Créditos Estratégicos e Créditos EPP / ME; 
 
1.5  Créditos Trabalhistas: são os Créditos detidos pelos Credores Trabalhistas; 
 
1.6  Créditos com Garantia Real: são os Créditos detidos pelos Credores com Garantia Real; 
 
1.7  Créditos Quirografários: são os Créditos detidos pelos Credores Quirografários; 
 
1.8  Créditos EPP / ME: são os Créditos detidos pelos Credores EPP e ME; 
 
1.9  Credores: pessoas, naturais ou jurídicas, que se encontram na Lista de Credores, com as 
alterações decorrentes de acordos celebrados entre as partes ou de decisões judiciais, e que se 
sujeitam aos efeitos da Recuperação Judicial; 
 
1.10 Credores Trabalhistas: são os Credores detentores de créditos derivados da legislação 
do trabalho ou decorrentes de acidente de trabalho, nos termos do art. 41, I, da LRF, incluindo-
se aqueles créditos decorrentes da comunicação da dispensa do contrato de trabalho 
anteriormente à Data do Pedido; 

1.11 Credores com Garantia Real: Credores detentores de créditos assegurados por direitos 
reais de garantia elencados no art. 1.225 do Código Civil, conforme alterado, outorgados pelo 
Grupo Recuperando, até o limite do valor do respectivo bem, nos termos do art. 41, II, da LRF; 
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1.12 Credores Quirografários: são os Credores detentores de créditos quirografários, com 
privilégio geral, especialmente privilegiados e subordinados, nos termos do art. 41, III, da LRF; 
 
1.13 Credores EPP / ME: são os Credores que operam sob a forma de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, por se enquadrarem na definição prevista no art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006, nos termos do art. 41, IV, da LRF; 

1.14 Data do Pedido: a data em que o pedido de Recuperação Judicial foi ajuizado pelo Grupo 
Recuperando, ou seja, 01 de julho de 2025, sendo deferido em 15 de julho de 2025; 

1.15 Dia Útil: qualquer dia que não seja sábado, domingo ou feriado na Cidade de 
Anaurilândia, Estado do Mato Grosso do Sul; além disso, não será Dia Útil qualquer dia em que, 
por qualquer motivo, não haja expediente bancário na Cidade de Anaurilândia, Estado do Mato 
Grosso do Sul

localidade; 
 
1.16 Homologação do Plano: data da publicação no Diário da Justiça Eletrônico da decisão 
judicial de 1ª instância que homologue o Plano nos termos do art. 45 ou 58, caput e §1º, da LRF, 
conforme o caso; 
 
1.17 Juízo da Recuperação: Juízo da 4ª Vara Cível e Regional de Falências e Recuperações da 
Comarca de Três Lagoas no Estado do Mato Grosso do Sul; 
 
1.18 Lista de Credores: a lista apresentada pelo Administrador Judicial, nos termos do artigo 
7º, §2º da LRF, constante dos autos da Recuperação Judicial, conforme alterada pelas decisões 
acerca das respectivas impugnações de créditos; 
 
1.19 LRF: Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, conforme alterada; 
 
1.20 Partes Relacionadas: pessoas físicas ou jurídicas que sejam, a partir da Data do Pedido, 
inclusive, direta ou indiretamente, individual ou conjuntamente, Controladoras, Controladas 
sob Controle comum ou sob Controle compartilhado dos Recuperandos, bem como os seus 
cônjuges ou parentes, consanguíneos ou afins, colaterais até o 3º (terceiro) grau, ascendente ou 
descendente; 

1.21 Plano: este Plano de Recuperação Judicial, conforme aditado, modificado ou alterado 
na forma da LRF; 

1.22 Recuperação Judicial: significa o processo de recuperação judicial nº 0805198-
38.2025.8.12.0021, ajuizado pelo Grupo Recuperando, em curso perante o Juízo da 
Recuperação; 
 
1.23 Grupo Recuperando ou Grupo Santa Lourdes: tem o significado atribuído no 
preâmbulo; 
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2. Objetivos do Plano

2.1  Objetivo: Diante da existência de dificuldade do Grupo Recuperando em cumprir com 
suas atuais obrigações, inclusive financeiras, o presente Plano prevê a realização de medidas 
que objetivam o reperfilamento do endividamento do Grupo, a geração de fluxo de caixa 
operacional necessário ao pagamento da dívida e a geração de recursos necessários para a 
continuidade das atividades. Privilegiando o cumprimento de sua função social, este Plano 
representa, na visão do Grupo, uma alternativa viável para o pagamento sustentável e ordenado 
de suas obrigações, permitindo a manutenção da fonte produtora, dos empregos, dos interesses 
dos credores e promovendo sua preservação, e o estímulo à atividade econômica, em linha com 
o princípio maior adotado pela LRF. Em suma: (i) Preservar o Grupo Recuperando como entidade 
econômica geradora de empregos, tributos e riquezas, assegurando o exercício da sua função 
social; (ii) Viabilizar a superação da crise econômico-financeira deflagrada nos últimos anos, 
restabelecendo-se o valor econômico do Grupo e seus ativos; (iii) Atender o interesse dos 
credores, de forma a permitir sua continuidade, mediante composição baseada em uma 
estrutura de pagamentos compatível com a nova realidade da empresa e potencial de geração 
de caixa, no contexto da Recuperação judicial e período subsequente. 

3. Meios de Recuperação 

3.1 O Grupo Recuperando possui propriedades imóveis e ativos, conhecimento e acervo 
técnico suficientes para transpor a crise que se instalou nos últimos anos. A mudança de 
perspectivas econômicas do País nos próximos anos é inevitável. O agronegócio brasileiro 
continua a ser um pilar fundamental da economia, e as projeções para os próximos anos indicam 
uma trajetória de crescimento, mas com alguns desafios importantes. De modo geral, o setor 
deve manter sua resiliência e força, impulsionado por fatores como a demanda internacional 
por alimentos, avanços tecnológicos e a produtividade crescente. No entanto, o crescimento 
deve ocorrer em um ritmo mais moderado em comparação com anos anteriores de forte 
expansão, como o visto em 2023. Considerando o crescimento futuro, o endividamento, 
devidamente tratado e reconfigurado, se transformará em algo reduzido frente ao que o Grupo 
Recuperando tem capacidade. Sendo que para a manutenção das atividades, bem como a 
superação da crise instalada, este plano ratifica a necessidade e essencialidade de todos os 
Ativos já indicados nos autos do processo, e no Laudo de Avaliação de Ativos, sendo diretamente 
ligados a capacidade financeira do grupo frente as obrigações assumidas no presente Plano de 
Recuperação Judicial. 

3.2 Como solução mais eficiente para a equalização e liquidação de parte substancial do 
passivo da Grupo Santa Lourdes, o presente Plano prevê: (a) a reestruturação do passivo do 
Grupo Recuperando; (b) a alienação de bens, organizados ou não em unidades produtivas 
isoladas, nos termos deste Plano; e (c) a preservação de investimentos essenciais para a 
manutenção das atividades do Grupo Recuperando. 

3.3 Como meio de recuperação e estratégias a serem adotadas pelo Grupo Recuperando, 
com o objetivo de neutralizar o stress financeiro, atuando na diminuição de necessidade de 
capital de terceiros, bem com o objetivo de alcançar um resultado operacional positivo e 
vislumbrar uma oportunidade de superar a crise, entre outras medidas tem-se: 
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I. Novas negociações com fornecedores que passaram a vender à vista, com desconto, 
gerando economia no custo dos insumos; 
II. Novo modelo logístico de produção interna, melhorando performance de produção e 
gerando redução de custos; 

III. Aplicação rígida de mecanismos de controle de perdas na execução dos serviços e 
produtos; 

IV. Restruturação e análise detalhada da gestão financeira, com o objetivo de estabelecer 
o valor ótimo para lucratividade, receita, custos, despesas, margem de contribuição e ponto 
de equilíbrio; 
V. Implementação de reuniões de análise de resultado periódicas e padronizadas, que 
possibilitam visualizar a performance econômica e financeira do grupo; 

VI. Mapeamento detalhado dos principais processos críticos, através de reuniões com os 
envolvidos em cada processo, para identificar os gargalos operacionais; 

VII. Reorganização das áreas a serem cultivadas, bem como a verificação de viabilidade de 
cada cultura, considerando custo e mercado; 

VIII. Estruturação de relatórios, controles e informações necessários para eliminar riscos e 
erros; 

IX. Redução do quadro de funcionários e realocação de colaboradores para suporte de 
diferentes áreas, para trabalhar com uma equipe mais enxuta e proporcional à nova 
realidade que o grupo passa a ter após o pedido da Recuperação Judicial; 

 
3.4 Da mesma forma, que todos os meios dispostos no artigo 50 da LRF estão sendo 
analisados e poderão ser utilizados pela empresa de forma a alcançar os objetivos aqui 
estabelecidos, observada a legislação pertinente: (i) concessão de prazos e condições especiais 
para pagamento das obrigações vencidas ou vincendas; (ii) cisão, incorporação, fusão ou 
transformação de sociedade, constituição de subsidiária integral, ou cessão de cotas ou ações, 
respeitados os direitos dos sócios, nos termos da legislação vigente; (iii) alteração do controle 
societário; (iv) substituição total ou parcial dos administradores do devedor ou modificação de 
seus órgãos administrativos; (v) concessão aos credores de direito de eleição em separado de 
administradores e de poder de veto em relação às matérias que o plano especificar; (vi) 
aumento de capital social; (vii) trespasse ou arrendamento de estabelecimento, inclusive à 
sociedade constituída pelos próprios empregados; (viii) redução salarial, compensação de 
horários e redução da jornada, mediante acordo ou convenção coletiva; (ix) dação em 
pagamento ou novação de dívidas do passivo, com ou sem constituição de garantia própria ou 
de terceiro; (x) constituição de sociedade de credores; (xi) venda parcial dos bens; 
(xii)  equalização de encargos financeiros relativos a débitos de qualquer natureza, tendo como 
termo inicial a data da distribuição do pedido de recuperação judicial, aplicando-se inclusive aos 
contratos de crédito rural, sem prejuízo do disposto em legislação específica; (xiii) usufruto da 
empresa; (xiv) administração compartilhada; (xv) emissão de valores mobiliários; (xvi) 
constituição de sociedade de propósito específico para adjudicar, em pagamento dos créditos, 
os ativos do devedor; (xvii) conversão de dívida em capital social; (xviii) venda integral da 
devedora, desde que garantidas aos credores não submetidos ou não aderentes condições, no 
mínimo, equivalentes àquelas que teriam na falência, hipótese em que será, para todos os fins, 
considerada unidade produtiva isolada. 
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3.5 Alienação de Ativos e Unidades Produtivas Isoladas: Decorrido o prazo de 2 (dois) anos 
após a Decisão de Homologação Judicial do Plano, desde que devidamente encerrado o 
processo de recuperação judicial, o Grupo SANTA LOURDES poderá, observadas as disposições 
dos contratos em vigor, inclusive aqueles celebrados após o pedido de Recuperação Judicial, 
alienar livremente quaisquer bens de seu ativo circulante ou permanente que não se encontrem 
gravados, não sendo aplicáveis as restrições previstas neste Plano ou no art. 66 da LRF. 

serão realizadas por meio de Procedimento Competitivo, nos termos dos artigos 60 e 142 da 
LRF, por meio de autorização judicial. Em qualquer caso, a alienação será feita ao proponente 
que ofertar as melhores condições para o cumprimento do Plano, nos termos da LRF, atendidas 
as demais condições previstas neste Plano. Fica a critério do Grupo Recuperando optar por 
qualquer modalidade de Procedimento Competitivo. As alienações de ativos realizadas desde o 
ajuizamento da Recuperação Judicial, e devidamente submetidas à autorização judicial, são 
ratificadas e reconhecidas pelos credores como válidas e plenamente eficazes. 
 

3.5.1 Manutenção das Garantias Reais: Os Credores com Garantia Real que sejam 
beneficiários de garantia real constituída sobre os bens que compõem uma das UPIs 
permanecerão com a sua garantia hígida até a efetiva alienação do bem objeto da composição 
das UPIs. Os recursos recebidos com a venda da UPI serão utilizados, prioritária e 
necessariamente, para o pagamento dos créditos detidos pelos Credores com Garantia Real que 
estiverem assegurados pelos bens alienados, nos termos desta Cláusula. Em qualquer hipótese, 
a alienação do bem objeto de garantia real está condicionada à prévia e expressa concordância, 
por escrito, do titular da respectiva garantia, e que somente será dispensada se, com o produto 
da venda, houver o pagamento do respectivo Crédito com Garantia Real nos exatos termos 
previstos no Plano. Na hipótese de haver o pagamento do seu Crédito com Garantia Real nos 
termos deste Plano, decorrente da referida alienação, haverá a liberação automática das 
garantias relacionadas aos bens objeto da garantia real, uma vez que seu crédito restará 
devidamente quitado. 
 

3.6 Credores Financeiros, Fornecedores e Parceiros: O Grupo Recuperando, a qualquer 
tempo, poderá aditar o presente Plano nas conformidades do parágrafo único do artigo 67 da 
LRF, nos termos em que poderá prever tratamento diferenciado aos credores fornecedores de 
bens ou serviços que continuarem a prov -los regularmente, em condições normais de mercado 
ou mais favoráveis, após o pedido de recuperação judicial, desde que tais bens ou serviços 
sejam, a critério exclusivo do Grupo Recuperando, necessários para a manutenção das 
atividades e que o tratamento diferenciado seja adequado e razoável no que concerne à relação 
comercial futura. 

 

4. Pagamento aos Credores 

4.1 Novação: Nos termos do artigo 59 da LRF, todos os Créditos de Credores são novados 
na forma deste Plano. Mediante a referida novação e, salvo se expresso de forma diversa no 
Plano, todos os covenants, índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, multas, 
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bem como outras obrigações que sejam incompatíveis com este Plano e seus respectivos Anexos 
deixarão de ser aplicáveis. Os créditos novados na forma do art. 59 da LRF constituirão a dívida 
reestruturada, conforme disposta neste Plano. 

4.2 Pagamento dos Créditos Trabalhistas  Classe I: O pagamento dos credores trabalhistas 
será feito pela Grupo Santa Lourdes dentro do limite legal e nos termos do Plano dispostos 
abaixo: 

4.2.1 Pagamento Inicial aos Credores Trabalhistas: Os Credores Trabalhistas terão seus 
valores reestruturados ao total de 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos ou ao valor máximo 
de seus créditos listados, caso esses valores não atinjam o valor máximo disposto nessa cláusula. 

Após a limitação do valor máximo conforme acima, será paga uma Primeira Tranche o valor de 
R$2.000,00 (dois mil reais) cada, até o limite do valor total do respectivo crédito, em 30 (trinta) 
dias após a publicação da Decisão de Homologação do Plano.  

O saldo apurado entre a Primeira Tranche e o valor máximo do crédito, chamada de Segunda 
Tranche, será totalmente quitado no 12º (décimo segundo) mês após a publicação Decisão de 
Homologação do Plano. Em qualquer caso, não incidirão sobre os Créditos Trabalhistas correção 
monetária ou juros. 

4.2.2 Saldo Remanescente Trabalhista: O montante de cada Crédito Trabalhista que exceder 
o valor correspondente a 150 (cento e cinquenta) salários-mínimos será pago nas mesmas 
condições previstas para o pagamento dos Credores Quirografários, nos termos da Cláusula 
4.4.1 abaixo. 

4.2.3 Créditos Trabalhistas Retardatários: Os Créditos Trabalhistas Retardatários incluídos na 
Quadro Geral de Credores após publicado o Edital previsto pelo art. 7º, § 2º da LRF com a Lista 
de Credores, seja em razão da habilitação do Crédito Trabalhista na recuperação judicial com 
decisão judicial transitada em julgado, seja em razão da majoração ou minoração do valor do 
Crédito Trabalhista já habilitado na Lista de Credores em razão de decisão proferida em 
incidente de impugnação de crédito com trânsito em julgado serão pagos na forma descrita na 
Cláusula 4.2, contando-se o prazo de 60 (sessenta) dias a partir da Inclusão do referido Crédito 
Trabalhista na Lista de Credores, caso o pagamento das parcelas já tenha se iniciado. 

4.2.4  Levantamento de Depósitos Recursais: Com a aprovação do Plano, os depósitos 
recursais oriundos de reclamações trabalhistas concursais e submetidas a este feito, poderão 
ser imediatamente levantados em favor de cada Credor Trabalhista e, evidentemente, estes 
valores serão abatidos daqueles a serem pagos para cada Credor Trabalhista neste Plano. 

4.2.5 Quitação: O pagamento realizado na forma desta Cláusula 4.2 acarretará quitação 
plena, irrevogável e irretratável do total do Crédito Trabalhista em questão, 
independentemente do valor do Crédito. 

4.3  Pagamento dos Créditos com Garantia Real  Classe II: Os Credores Com Garantia Real, 
receberão o pagamento de seus Créditos nas condições indicadas abaixo: 

4.3.1 Condição de Pagamento aos Credores com Garantia Real: Os créditos com garantia real 
sofrerão um deságio de 78% (setenta e oito por cento), o saldo de 22% (vinte e dois por cento) 
remanescente será pago em 18 (dezoito) parcelas anuais, iguais e consecutivas sempre no dia 
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30 (trinta) do mês ou primeiro dia útil subsequente, vencendo-se a primeira parcela após 24 
(vinte e quatro) meses a contar da data da publicação da Decisão de Homologação do Plano. Os 
valores terão correção monetária, de acordo com a variação da TR, a partir da Data da 
publicação da Decisão de Homologação, aplicando-se ainda juros remuneratórios de 1,0% (um 
por cento) ao ano. Os encargos aqui previstos serão pagos juntamente com o principal, sendo 
que em relação aos juros aplicáveis sempre deverão ser calculados considerando um ano base 
de 360 (trezentos e sessenta) dias. 

4.3.2 Créditos com Garantia Real Retardatários: Os Créditos com Garantia Real Retardatários 
incluídos no Quadro Geral de Credores após publicado o Edital previsto pelo art. 7º, § 2º da LRF 
com a Lista de Credores, seja em razão da habilitação do Crédito com Garantia Real na 
recuperação judicial com decisão judicial transitada em julgado, seja em razão da majoração ou 
minoração do valor do Crédito com Garantia Real já habilitado na Lista de Credores em razão de 
decisão proferida em incidente de impugnação de crédito com trânsito em julgado, serão pagos 
na forma descrita na Cláusula 4.3.1, contando-se o prazo para pagamento a partir da inclusão 
do referido Crédito com Garantia Real no Quadro Geral de Credores. 

4.3.3 Quitação: O pagamento realizado na forma desta Cláusula 4.3 acarretará quitação 
plena, irrevogável e irretratável do total do Crédito com Garantia Real em questão, 
independentemente do valor do Crédito. 

4.4 Pagamento dos Créditos Quirografários  Classe III: Os Credores Quirografários, 
receberão o pagamento de seus Créditos nas condições indicadas abaixo: 

4.4.1 Condição de Pagamento aos Credores Quirografários: Os créditos quirografários 
sofrerão um deságio de 78% (setenta e oito por cento), o saldo de 22% (vinte e dois por cento) 
remanescente será pago em 18 (dezoito) parcelas anuais, iguais e consecutivas sempre no dia 
30 (trinta) do mês ou primeiro dia útil subsequente, vencendo-se a primeira parcela após 24 
(vinte e quatro) meses a contar da data da publicação da Decisão de Homologação do Plano. Os 
valores terão correção monetária, de acordo com a variação da TR, a partir da Data da 
publicação da Decisão de Homologação, aplicando-se ainda juros remuneratórios de 1,0% (um 
por cento) ao ano. Os encargos aqui previstos serão pagos juntamente com o principal, sendo 
que em relação aos juros aplicáveis sempre deverão ser calculados considerando um ano base 
de 360 (trezentos e sessenta) dias. 

4.4.2 Créditos Quirografários Retardatários: Os Créditos Quirografários Retardatários 
incluídos no Quadro Geral de Credores após publicado o Edital previsto pelo art. 7º, § 2º da LRF 
com a Lista de Credores, seja em razão da habilitação do Crédito Quirografário na recuperação 
judicial com decisão judicial transitada em julgado, seja em razão da majoração ou minoração 
do valor do Crédito Quirografário já habilitado na Lista de Credores em razão de decisão 
proferida em incidente de impugnação de crédito com trânsito em julgado, serão pagos na 
forma descrita na Cláusula 4.4.1, contando-se o prazo para pagamento a partir da inclusão do 
referido Crédito Quirografário no Quadro Geral de Credores. 

4.4.3 Quitação: O pagamento realizado na forma desta Cláusula 4.4 acarretará quitação 
plena, irrevogável e irretratável do total do Crédito Quirografário em questão, 
independentemente do valor do Crédito. 
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4.5 Pagamento dos Créditos EPP/ME Classe IV: Os Credores EPP/ME, receberão o 
pagamento de seus Créditos nas condições indicadas abaixo: 

4.5.1 Pagamento aos Credores EPP/ME: Os créditos EPP/ME sofrerão um deságio de 78% 
(setenta e oito por cento), o saldo de 22% (vinte e dois por cento) remanescente será pago em 
10 (quinze) parcelas anuais, iguais e consecutivas sempre no dia 30 (trinta) do mês ou primeiro 
dia útil subsequente, vencendo-se a primeira parcela após 24 (vinte e quatro) meses a contar 
da data da publicação da Decisão de Homologação do Plano. Os valores terão correção 
monetária, de acordo com a variação da TR, a partir da Data da publicação da Decisão de 
Homologação, aplicando-se ainda juros remuneratórios de 1,0% (um por cento) ao ano. Os 
encargos aqui previstos serão pagos juntamente com o principal, sendo que em relação aos 
juros aplicáveis sempre deverão ser calculados considerando um ano base de 360 (trezentos e 
sessenta) dias. 

4.5.2 Créditos EPP/ME Retardatários: Os Créditos EPP/ME Retardatários incluídos no Quadro 
Geral de Credores após publicado o Edital previsto pelo art. 7º, § 2º da LRF com a Lista de 
Credores, seja em razão da habilitação do Crédito EPP/ME na recuperação judicial com decisão 
judicial transitada em julgado, seja em razão da majoração ou minoração do valor do Crédito 
EPP/ME já habilitado na Lista de Credores em razão de decisão proferida em incidente de 
impugnação de crédito com trânsito em julgado, serão pagos na forma descrita na Cláusula 
4.5.1, contando-se o prazo para pagamento a partir da inclusão do referido Crédito EPP/ME no 
Quadro Geral de Credores. 

4.5.3 Quitação: O pagamento realizado na forma desta Cláusula 4.4 acarretará quitação 
plena, irrevogável e irretratável do total do Crédito EPP/ME em questão, independentemente 
do valor do Crédito. 

4.6 Pagamento dos Créditos Extraconcursais Aderentes: Os Credores Extraconcursais 
detentores de Créditos Extraconcursais que desejarem se sujeitar à Recuperação Judicial e 
receber os seus créditos na forma deste Plano poderão fazê-lo, retomando a sua condição de 
Credores Extraconcursais, apenas caso ocorra a convolação em falência da Recuperação Judicial, 
desde que comuniquem o Grupo Recuperando até o 60º (sexagésimo) Dia Corrido contado da 
publicação da Decisão de Homologação Judicial. 

4.6.1  Pagamento aos Credores Extraconcursais Aderentes: Os Credores Extraconcursais 
Aderentes e seus respectivos créditos serão pagos nos termos da cláusula 4.3.1 caso tenham 
alguma garantia envolvida na operação que deu origem ao crédito ou nos termos da cláusula 
4.4.1 caso não exista nenhuma garantia envolvida na operação que deu origem ao crédito. 

 4.6.2 Quitação: O pagamento realizado na forma desta Cláusula 4.6.1 acarretará quitação 
plena, irrevogável e irretratável do total do Crédito Extraconcursal Aderente em questão, 
independentemente do valor do Crédito. 

 

5. Disposições Gerais  

5.1  Forma de Pagamento: Os valores devidos aos Credores, nos termos deste Plano, serão 
pagos mediante transferência direta de recursos, por meio de documento de ordem de crédito 
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(DOC) ou de transferência eletrônica disponível (TED) ou PIX, em conta de cada um dos credores 
a ser informada individualmente por Credor mediante encaminhamento de e-mail para 
endereço eletrônico a ser designado especificamente para este fim a ser oportunamente 
informado. Os documentos da efetiva transferência de recursos servirão como comprovante de 
quitação dos respectivos valores efetivamente pagos pelo Grupo, outorgando, portanto, os 
Credores, a mais ampla, rasa e irrevogável quitação em relação aos valores então pagos. 

5.1.1 Os Credores deverão informar a conta corrente indicada para pagamento no prazo 
mínimo de 15 (quinze) dias antes da data do efetivo pagamento da primeira parcela. Caso o 
Grupo Recuperando receba a referida informação fora do prazo ora estipulado, o pagamento 
será efetuado no prazo de até 15 (quinze) dias do recebimento das informações sem que isso 
implique no atraso ou descumprimento de qualquer disposição do presente Plano. 

5.2 Novação: O Plano aprovado em AGC e homologado pelo Juízo Recuperacional, 
concedendo a Recuperação Judicial (i) obrigará o Grupo Recuperando e seus credores sujeitos à 
Recuperação Judicial aos termos desse Plano, assim como seus respectivos sucessores, a 
qualquer título; (ii) implicará, em relação ao Grupo Recuperando, notadamente todos os 
produtores rurais devidamente relacionados no processo de recuperação judicial e eventuais 
coobrigados, avalistas e/ou fiadores, a reestruturação de todos os créditos sujeitos aos efeitos 
da Recuperação Judicial nos termos do artigo 59 da LRF. Com a aprovação do Plano de 
Recuperação Judicial, bem como seus aditivos, restam expressamente baixadas todas as 
penhoras e averbações premonitórias em quaisquer ativos móveis, imóveis ou semoventes de 
propriedade do Grupo, servindo a decisão de homologação como documento hábil para a baixa. 
 

5.3 Créditos de Partes Relacionadas: Os créditos intragrupo e os créditos detidos por Partes 
Relacionadas serão pagos, sem a incidência de encargos, somente após o pagamento integral 
de todos os demais credores, nos termos deste Plano. Os pagamentos poderão ser realizados, 
a exclusivo critério do Grupo Recuperando, em moeda corrente nacional ou mediante conversão 
em capital social de uma ou mais empresas do grupo, desde que tal conversão não resulte em 
qualquer prejuízo aos demais credores, observados sempre os procedimentos e legislação 
aplicáveis. Ficam também autorizadas as operações de transferência ou consolidação de débitos 
para uma ou mais das empresas do Grupo. O Grupo Recuperando e as Partes Relacionadas 
poderão aumentar capital, na forma da Lei nº 6.404/1976, bem como movimentar créditos 
entre o Grupo Recuperando livremente, em razão da consolidação substancial entre as 
empresas integrantes do Grupo. 

5.4  Ações Judiciais: Após a aprovação e homologação do Plano na forma da Lei, por força 
da reestruturação disposta no presente Plano e na Lei, serão suspensas todas as ações de 
cobrança, execuções judiciais ou qualquer outro tipo de medida judicial ajuizada contra o Grupo 
Recuperando, notadamente todos os produtores rurais relacionado ao processo de recuperação 
judicial. Igualmente, as penhoras judiciais decorrentes dessas execuções, e outras eventuais 
constrições existentes, serão liberadas. De maneira que, após a devida satisfação do crédito 
novado essas ações venham a ser julgadas extintas sem que haja sucumbência para qualquer 
das partes e cada parte arcará com honorários de seus advogados. 
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5.4.1 Os processos judiciais e arbitrais de conhecimento ajuizados por credores sujeitos ao 
Plano que tiverem por objeto a condenação em quantia ilíquida, ou a liquidação de condenação 
já proferida, poderão prosseguir em seus respectivos foros, até que haja a fixação do valor do 
crédito sujeito ao Plano, ocasião em que o credor sujeito ao Plano deverá providenciar a 
habilitação da referida quantia no Quadro Geral de Credores, para recebimento nos termos do 
Plano. Em hipótese alguma haverá pagamento de credores sujeitos ao Plano de forma diversa 
da estabelecida no Plano, inclusive em processos judiciais ou arbitrais ajuizados que estiverem 
em curso quando da Homologação Judicial do Plano ou que forem ajuizados após a 
Homologação Judicial do Plano. 

5.5 Das Garantias Pessoais: Por cautela, fica expressamente estabelecido que aos Credores 
que aderirem ao presente Plano serão mantidas as garantias contratadas originariamente, ou 
que por liberalidade entre as partes envolvidas possa ser pactuado de forma distinta. De outra 
via, referente aos Credores não aderentes, não obstante a novação disposta neste PRJ, o seu 
cumprimento implicará na extinção de todas as obrigações solidárias, acessórias e quaisquer 
outras garantias, inclusive por avais e fianças, assumidas pelo Grupo Recuperando e/ou 
terceiros. Igualmente, as penhoras judiciais e outras eventuais constrições existentes, serão 
liberadas. Os Credores detentores de garantias prestadas pelo Grupo Recuperando ou por 
terceiros garantes se obrigam, mediante o recebimento integral do seu crédito nos termos do 
Plano, a tomar todos os atos necessários para a liberação das garantias, sempre que solicitado 
pelo Grupo. 

5.6 Protestos: A aprovação deste Plano acarretará (i) o cancelamento de todo e qualquer 
protesto de título emitido pelo Grupo Recuperando que tenha dado origem a qualquer Crédito 
e (ii) a exclusão definitiva do registro do nome das empresas e produtores rurais envolvidos no 
processo, nos órgãos de proteção ao crédito (SPC, Serasa, etc), servindo a decisão da 
Homologação do Plano como ofício para o requerimento das referidas baixas de tais protestos 
e/ou negativações em sistemas de proteção ou classificação de crédito. 

5.7 Quitação: Os pagamentos e distribuições realizadas na forma estabelecida neste Plano, 
sob qualquer de suas formas de pagamento e o efetivo pagamento do Credor, acarretarão a 
quitação plena, irrevogável e irretratável, de todos os Créditos novados de acordo com o Plano, 
de qualquer tipo e natureza, contra o Grupo Recuperando, inclusive juros, correção monetária, 
penalidades, multas e indenizações, quando aplicáveis. Com a ocorrência da quitação e 
observadas as limitações e condições estabelecidas no Plano, os Credores serão considerados 
como tendo quitado, liberado e/ou renunciado todos e quaisquer Créditos e não mais poderão 
reclamá-los contra o Grupo Recuperando, suas controladoras, controladas, subsidiárias, 
afiliadas e coligadas e outras sociedades pertencentes ao mesmo grupo societário e econômico, 
e seus diretores, conselheiros, acionistas, sócios, agentes, funcionários, representantes, 
sucessores, cessionários e garantidores. O pagamento dos Créditos Trabalhistas nos termos 
previstos neste Plano acarretará, também, a quitação de todas as obrigações decorrentes dos 
contratos de trabalho e/ou da legislação trabalhista. 

5.8 Parcelamento de Débitos Tributários: O Grupo Recuperando poderá buscar obter antes 
ou após a Homologação do Plano, a concessão, seja por via judicial ou administrativa, de 
parcelamento das dívidas tributárias. 
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5.9 Compensação: O Grupo Recuperando poderá compensar, a seu critério, quaisquer 
créditos sujeitos ao Plano com créditos detidos pelo Grupo Recuperando contra os respectivos 
credores sujeitos ao Plano, quando tais créditos se tornarem líquidos, e até o valor de referidos 
créditos sujeitos ao Plano, ficando eventual saldo sujeito às disposições do presente Plano. O 
Grupo poderá ainda reter o pagamento de créditos sujeitos ao Plano na hipótese de ser credora 
dos respectivos credores sujeitos ao Plano, desde que os créditos detidos contra os respectivos 
sejam objetos de litígio, com o objetivo de que tais créditos sejam compensados com os créditos 
sujeitos ao Plano quando se tornarem líquidos. 

5.10 Independência das Disposições: Caso qualquer das disposições deste Plano, por 
qualquer razão, seja considerada inválida, ilegal ou inexequível em qualquer aspecto, em 
qualquer jurisdição, tal invalidade, ilegalidade ou inexequibilidade não deverá afetar qualquer 
outra disposição deste Plano, que deverá permanecer em pleno vigor, mas este Plano deverá 
ser interpretado em tal jurisdição como se tal disposição inválida, ilegal ou inexequível seja 
assim considerada apenas contra o Credor que tenha apresentado sua negativa, ressalva ou 
medida judicial contra a respectiva disposição confrontada, no limite máximo permitido em tal 
jurisdição. 

5.11 Conflito com Disposições Contratuais: Na hipótese de haver conflito entre as 
disposições deste Plano e aquelas previstas nos contratos celebrados com quaisquer Credores, 
em relação a quaisquer obrigações do Grupo Recuperando, seja de dar, de fazer ou de não fazer, 
pecuniárias ou de qualquer outra natureza as disposições contidas neste Plano deverão 
prevalecer. 

5.12  Comunicações: Todas as notificações, requerimentos, pedidos e outras comunicações 
ao Grupo Recuperando, requeridas ou permitidas por este Plano, para serem eficazes, devem 
ser feitas por escrito e serão consideradas realizadas quando enviadas (i) por correspondência 
registrada, com aviso de recebimento, ou courier, e efetivamente entregues; ou (ii) por e-mail, 
quando efetivamente entregues, valendo o aviso de leitura como prova de entrega e 
recebimento da mensagem. 

5.13 Modificação do Plano na AGC: Aditamentos, emendas, alterações ou modificações ao 
Plano podem ser propostas pelo Grupo Recuperando a qualquer momento após a Homologação 
do Plano, desde que tais aditamentos, alterações ou modificações sejam submetidas à votação 
na AGC convocada para tal fim, sejam aprovadas pelo Grupo Recuperando e aprovadas pelo 
quórum mínimo da LRF. 

5.14 Encerramento da Recuperação Judicial: O processo de recuperação judicial será 
encerrado a qualquer tempo após a Homologação do Plano, a requerimento do Grupo 
Recuperando, desde que todas as obrigações do Plano que se vencerem até 2 (dois) anos 
contados do último prazo de carência previsto neste Plano tenham sido cumpridas. 

5.15 Lei Aplicável: Os direitos, deveres e obrigações decorrentes deste Plano deverão ser 
regidos, interpretados e executados de acordo com as leis vigentes na República Federativa do 
Brasil, ainda que haja Créditos originados sob a regência de leis de outra jurisdição e sem que 
quaisquer regras ou princípios de direito internacional privado sejam aplicadas. 
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5.16 Foro: Todas as controvérsias ou disputas que surgirem ou estiverem relacionadas a este 
Plano serão resolvidas pelo Juízo da Recuperação Judicial. 

 

Anaurilândia/MS, 15 de setembro de 2025 

 
 

______________________________________________________ 
AGROPECUÁRIA SANTA LOURDES LTDA.  Em Rec. Jud. 

 
 

______________________________________________________ 
LUCIANO POMPILIO BRESCANSIN  Em Rec. Jud. 

 
 

______________________________________________________ 
JULIANA CRISTINA MONTEIRO GARCIA BRESCANSIN  Em Rec. Jud. 

 
(página de ass. referente ao Plano de Recuperação Judicial do Grupo Santa Lourdes) 

 
 

______________________________________________________ 
MARCÍLIO POMPILIO BRESCANSIN  Em Rec. Jud. 

 
 

______________________________________________________ 
ANTONIO GARCIA BRESCANSIN  Em Rec. Jud. 

 
 

______________________________________________________ 
LUCIANO GARCIA BRESCANSIN  Em Rec. Jud. 

 
 

______________________________________________________ 
RENATO POMPILIO BRESCANSIN  Em Rec. Jud. 
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LAUDO DE VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRO DO PLANO DE 

GRUPO SANTA LOURDES  
 
 
 
 
 
 

AGROPECUÁRIA SANTA LOURDES LTDA.  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 LUCIANO POMPILIO BRESCANSIN  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 JULIANA CRISTINA M. GARCIA BRESCANSIN  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 MARCÍLIO POMPILIO BRESCANSIN  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 ANTONIO GARCIA BRESCANSIN  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 LUCIANO GARCIA BRESCANSIN  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 RENATO POMPILIO BRESCANSIN  EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 
 
 

Processo de Recuperação Judicial nº 0805198-38.2025.8.12.0021 
 

4ª Vara Cível e Regional de Falências e Recuperações da Comarca de Três Lagoas 
no Estado do Mato Grosso do Sul 

 
 

Setembro  2025 
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1 

RESSALVA DE RESPONSABILIDADE 
 

Este documento é parte integrante do Plano de Recuperação Judicial (PRJ) do 

GRUPO SANTA LOURDES, formado pelos Produtores Rurais LUCIANO POMPILIO 
BRESCANSIN, JULIANA CRISTINA MONTEIRO GARCIA BRESCANSIN, MARCÍLIO 
POMPILIO BRESCANSIN, ANTONIO GARCIA BRESCANSIN, LUCIANO GARCIA 
BRESCANSIN, RENATO POMPILIO BRESCANSIN e pela empresa AGROPECUÁRIA 
SANTA LOURDES LTDA. com objetivo de auxiliar e apoiar nas definições e medidas 

pertinentes, a pedido do GRUPO SANTA LOURDES. O Plano de Recuperação Judicial do 

Grupo foi elaborado por seus profissionais, sendo que o Sr. ALCIMAR JUNIOR DE 

OLIVEIRA não tem qualquer responsabilidade sobre ele.  

Este documento foi elaborado considerando as informações colhidas na base de 

dados interna do Grupo, bem como em fontes externas, e de acordo com as práticas do 

setor. As bases internas de dados dos produtores rurais envolvidos e suas demonstrações 

financeiras foram elaboradas pelo Grupo, sob responsabilidade única e exclusiva de seus 

administradores. Não é atribuição deste profissional opinar sobre as demonstrações 

financeiras e a base de dados interna que constituem o Grupo, e o presente documento 

não pode ser entendido ou utilizado como avaliação econômica e financeira para qualquer 

finalidade de avaliação de empresas ou valoração da atividade realizada, para qualquer 

procedimento de cisão, fusão ou aquisição. 

A opinião do Sr. ALCIMAR expressa a sua expectativa sobre as atividades 

operacionais do Grupo, com base no histórico e nas informações colhidas sobre as 

perspectivas dos produtores e do mercado. Todavia, as projeções poderão não ocorrer em 

vista dos riscos normais de mercado, por razões não previstas ou não previsíveis neste 

momento, ou mesmo em razão de sua implementação, que estará a cargo exclusivamente 

de sua administração em suas ações executivas. 

O Sr. ALCIMAR reserva-se no direito de revisar as projeções aqui contidas a 

qualquer tempo, conforme as variáveis econômicas, operacionais e de mercado sejam 

alteradas, ou demais condições que provoquem mudanças nas bases de estudo. 
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2 

1. SOBRE A REESTRUTURAÇÃO 
  

Com o intuito de reestruturar o GRUPO SANTA LOURDES, os administradores 

optaram por uma reestruturação geral, analisando com afinco cada departamento envolvido 

no processo de plantio e de bovinocultura, focando na melhoria e eficiência operacional, 

através da otimização dos processos envolvidos em toda a atividade. Além disso, 

trabalham, intensamente, na implantação das ações e medidas informadas no Plano de 

Recuperação Judicial, de forma que os resultados da reestruturação sejam os mais 

eficientes e breves possíveis, a fim de recuperar sua capacidade de geração de caixa e 

recomposição de capital de giro. 

Na visão deste profissional, a Recuperação Judicial apresentou-se como uma 

alternativa viável para o pagamento sustentável e ordenado das obrigações financeiras do 

Grupo, em linha com o cenário e as dificuldades já apresentadas em seu Plano de 

Recuperação Judicial.  

 

2. PREMISSAS PARA AS MODELAGENS FINANCEIRAS 
 

 Nessa seção, apresentaremos as premissas utilizadas nas projeções dos resultados 

futuros, definidos a partir das informações fornecidas pelo Grupo e/ou extraídas de fontes 

públicas de uso comum e com confiabilidade no mercado. 

 

Pontos Importantes: 

 

 Os valores a seguir foram projetados para os próximos 20 anos; 

 Foram projetados os cenários para a venda de produtos e serviços com melhores 

margens, assegurando os contratos existentes e explorando novos mercados; 

 O Cenário apresentado contempla recolhimentos dos impostos pertinentes; 

 O restante da geração de caixa é destinado a recomposição do capital de giro (se 

houver), pagamento dos custos de novos financiamentos e manutenção da 

operação, para garantia de continuidade do Grupo no período das projeções; 
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3 

2.1. RECEITA BRUTA OPERACIONAL 
 

 As receitas de vendas foram projetadas de acordo com as informações de 

expectativas de faturamento fornecidas pelo Grupo, considerando-se o difícil cenário dos 

últimos anos. E alguns dos motivos do crescimento modesto projetado, se dá pela 

necessidade de reinvestimento inicial para manutenção e aumento das áreas de cultivo 

bovino hoje, bem como o tratamento correto a ser dado nas áreas e maquinários para 

assegurar a rentabilidade. 

Considerou-se, a desaceleração econômica do país e sua instabilidade de demanda 

para todos os serviços e produtos do setor agropecuário, com o intuito de mitigar as 

distorções nas previsões da receita futura.  

As projeções representam a nova e real capacidade do Grupo em termos de 

produção de gados bovinos que possam ser comercializados, em linha com as projeções 

para o cenário macroeconômico atual, bem como a estrutura e capacidade que possuem 

com relação aos serviços prestados e capacidade de rebanho. 

Ressalva-se aqui, que as bases constantes do momento dessa projeção, ainda que 

utilizadas as melhores práticas para tal fim, se deram no momento do pedido de 

Recuperação Judicial pelo Grupo, não prevendo (e não é mesmo possível nenhuma 

previsão até o momento de apresentação desta projeção) alterações climáticas ou 

mercadológicas bruscas. 

2.2. DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA DE VENDA 
 

 Nas deduções de receita estão incluídos os impostos pertinentes sobre faturamento, 

ou seja, sobre todas as receitas operacionais e a devolução de produtos comercializados. 

 

2.3. CUSTOS E DESPESAS 
 

Os custos dos produtos vendidos pelo GRUPO SANTA LOURDES sofrem 

modificações ao longo das projeções, são ajustes de mercado baseados em análises da 

demanda do setor. Em parte, há um ganho de eficiência ao reduzir o custo direto de mão 

de obra na produção, ao otimizar os controles internos e ao utilizar os recursos com o 
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mínimo de dispêndio, além de renegociar os preços com os fornecedores em busca de 

redução de parte destes custos. O saldo é positivo para o Grupo e mostra uma melhora na 

margem de contribuição ao longo dos anos. 

Além disso, este item contempla os gastos relacionados aos armazéns de 

equipamentos e grãos, equipe de obra, despesas de comercialização e equipe 

administrativa, que após cortes e revisões periódicas estão e ficarão mais enxutos. 

 

2.4. OUTRAS DESPESAS SOBRE O RESULTADO OPERACIONAL 
 

Foram consideradas despesas financeiras incidentes sobre as operações de 

financiamento às culturas, bem como incidência de impostos sobre a produção na medida 

em que são de recolhimento e provisão obrigatórias. 

 

2.5. AMORTIZAÇÃO DE DÍVIDAS DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL 
 

 Os valores dos créditos foram extraídos da lista de credores apresentada pelo Grupo 

junto ao processo de Recuperação Judicial, os quais tiveram seus pagamentos projetados 

conforme o Plano de Recuperação Judicial. 

 Baseado nas modificações e reestruturação operacional, analisamos o cenário 

financeiro mais provável e exequível, dentro da nova realidade e capacidade de pagamento 

do Grupo. Assim, analisamos as projeções com detalhamento de valores, modos, prazos e 

condições a seguir, para o fluxo de pagamento das Classes I, II, III e IV de Credores, bem 

como dos Credores Extraconcursais conforme disposto no Plano de Recuperação Judicial. 

 

2.6. CLASSIFICAÇÃO DOS CREDORES 
 

De acordo com a lista de credores apresentada pelo GRUPO SANTA LOURDES, o 

quadro é composto por quatro classes formais Credores Trabalhistas (Classe I), Credores 

com Garantias Reais (Classe II), Credores Quirografários (Classe III) e Credores EPP ME 

(Classe IV) e ainda, Credores Extraconcursais. O montante dos créditos concursais 
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existentes apresentado pelo GRUPO SANTA LOURDES no Plano de Recuperação é de 

R$ 25.687.590,09 (vinte e cinco milhões, seiscentos e oitenta e sete mil, quinhentos e 

noventa reais e sete centavos), e um montante extraconcursal, também informado 

inicialmente no total de R$28.891.552,96 (vinte e oito milhões, oitocentos e noventa e um 

mil, quinhentos e cinquenta e dois reais e noventa e seis centavos). 

2.7. PROPOSTA DE PAGAMENTO AOS CREDORES 
 

Os valores dos créditos foram extraídos da lista de credores apresentada pelo 

Grupo, junto ao processo de Recuperação Judicial, os quais tiveram seus pagamentos 

projetados conforme o quadro abaixo: 

 

 
O Grupo propõe uma simulação de pagamentos com parcelas anuais, conforme sua 

capacidade de pagamento para quitação da dívida. Totalizando 20 anos, compostos por 

carências iniciais, e anos de pagamentos, conforme expostos no quadro acima, sempre 

calculados da data da homologação da aprovação do Plano de Recuperação Judicial. 

 

2.8. GERAÇÃO DE CAIXA 
 

 A geração de caixa representa a capacidade do Grupo gerar riquezas, e observa-se 

que precisará de um tempo de maturação para voltar a gerar caixa compatível com a 

necessidade de pagamento aos credores. Os valores apresentados mostram que o Grupo, 

dedica-se ao pagamento de impostos correntes e parcelamentos, custos de operação, 

novas linhas de financiamento e as classes credoras no Plano de Recuperação Judicial.  
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3. ANÁLISE DE VIABILIDADE 
O Plano de Recuperação Judicial apresentado pelo GRUPO SANTA 

LOURDES sustenta sua viabilidade basicamente na geração de caixa a que se 

refere e que sejam readequados seus custos e suas despesas. 

É razoável que esse fluxo de caixa seja estimado, uma vez que o Grupo é 

importante participante do mercado, e conhece tanto os clientes, quanto os 

fornecedores, e é sabedor da importância em produzir com as melhores práticas 

para a recomposição do capital e caixa, visando a possibilidade de reinvestimento. 

Apesar desses fluxos serem estimativas de longo prazo e representarem o 

melhor entendimento dos administradores do Grupo, o negócio foi constituído por 

prazo indeterminado para o cumprimento do seu objetivo social, tendo mais tempo 

de vida do que a quantidade de anos do fluxo de pagamentos de obrigações, 

razão pela qual é razoavelmente possível que se mantenha operante e com a 

geração de caixa hoje percebida, principalmente após a aprovação do Plano de 

Recuperação Judicial. 

 

4. CONCLUSÃO 
 Uma vez confirmadas as projeções e demais aspectos da recuperação, e 

considerando estarem corretos todos os dados e bases internas de informações 

analisadas, opina-se que o Plano de Recuperação Judicial do GRUPO SANTA 

LOURDES é viável do ponto de vista econômico-financeiro, respeitando-se as 

condições dos cenários apresentados e tendo por base o trabalho, os modelos e 

ferramentas gerenciais aplicados, de acordo com a prática usual da atividade. 

Essa conclusão não abrange uma opinião sobre a capacidade comercial e 

operacional do Grupo em atingir tais resultados, o que estará ainda sujeito ao 

impacto de fatores externos diversos, e que fogem ao controle dos produtores e 

sócios. 

Com base nas informações acima descritas e no Plano de Recuperação 

Judicial conclui-se:  

1. Ressalva-se que, não foi conduzida verificação independente de 

quaisquer ativos ou passivos da empresa objeto deste laudo, considerando como 

completas, exatas e verdadeiras as informações obtidas de sua administração;  
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2. As estimativas e projeções realizadas neste laudo envolvem elementos 

de julgamento e análises subjetivos, que podem ou não se concretizarem;  

3. As premissas utilizadas para as projeções de resultados e fluxo de caixa, 

bem como as expectativas de amortização propostas são compatíveis com 

padrões adotados no mercado e apresentam razoabilidade;  

4. A possibilidade de continuação das atividades operacionais da empresa 

proporcionará geração de recursos compatível com as previsões de amortizações 

propostas, possibilitando assim reestruturação do passivo da empresa, atendendo 

o disposto no art. 47 da Lei nº 11.101/2005, ou seja, viabilizar a superação da 

situação de crise econômico-financeira;  

5. O índice oferecido para atualização monetária do endividamento sujeito 

à recuperação é compatível entre a manutenção dos valores dos créditos no 

tempo e a capacidade de pagamento das obrigações das sociedades perante a 

Recuperação Judicial;  

6. Devido aos montantes de caixa líquido estimados podemos afirmar a real 

necessidade de reescalonamento do passivo como um todo; 

7. Respeitados os limites de geração de caixa estimados, é perceptível a 

necessidade do período de carência para início das amortizações dos créditos 

propostos. Este período servirá fundamentalmente para recomposição do capital 

de giro próprio e consequente redução do custo financeiro da operação. 

Desta forma, após a tabulação e análise das informações para elaboração 

deste laudo, bem como dos meios de recuperação utilizados e, observando o 

atendimento de todas as expectativas estabelecidas, verifica-se ser viável o Plano 

de Recuperação Judicial apresentado. 

 

Anaurilândia/MS, 15 de setembro de 2025. 

 

 

___________________________________________________ 
ALCIMAR JUNIOR DE OLIVEIRA  

 
CRC-MS: 5.207 
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1.  IDENTIFICAÇÃO 

Proponente: Luciano Pompílio Brescansin 

CPF: 110.762.338-30 

Endereço: Fazenda Alegria  Zona rural  Anaurilândia  MS. 

 

2. OBJETIVO 
 

O presente laudo visa definir o valor à NÍVEL DE VALORES DE MERCADO, dos veículos e maquinários. Define-se como VALOR 

DE MERCADO, valor equivalente ao preço de possível venda à vista na data do laudo no mercado local, sem utilização de proveitos 

econômicos de qualquer tipo de aproveitamento diferenciado, que pudesse ser atribuído aos bens avaliados. 
 

3. CRITÉRIOS DE VALORIZAÇÃO 
 

Os bens foram avaliados de acordo com o valor de mercado, e sobre esse valor aplicou-se um índice de depreciação pelo tempo de uso 

considerando-se tempo de vida útil dos bens. 
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4. PLANILHA DE BENS MÓVEIS  

 
Descrição Marca Modelo Ano/Mod Sit. Prop. Credor  Placa/ Série / Chassi Valor unit. (R$) 
Luciano Pompilio Brescansin 
Calcariadeira Stara Hercules 10000 2012 Quitado - 12778 100.000,00 
Carreta Graneleira   GTS UP. G-25000-G3 2021 Quitado - FCG0107520101 265.000,00 
Trator agrícola  Case IH MXM 150 2008 Quitado - Z8CD41049 145.000,00 

Trator agrícola  Case IH Magnum 380 2022 Alienação 

BANCO CNH 
INDUSTRIAL CAPITAL 
S/A HCCZM380ENCM48653 1.850.000,00 

Trator agrícola  Fendt 942 Vario 2023 Alienação 
BANCO DE LAGE 
LANDEN BRASIL AS WAM97226J00901470 1.950.000,00 

Trator agrícola  John Deere 7230 (MAR-I) 2021 Alienação 
BANCO COOPERATIVO 
SICREDI S.A. 1BM7230JHMH006491 580.000,00 

Trator agrícola  Case IH Puma 2015 2020 Alienação 

BANCO CNH 
INDUSTRIAL CAPITAL 
S/A HCCZ3C15ELCF96433 498.000,00 

Plantadeira Stara Princesa 18 linhas 2022 Penhor  BANCO DO BRASIL S/A PRC-CC11974 600.000,00 

Plantadeira John Deere CCS2122 20 linhas 2021 Alienação 
BANCO JOHN DEERE 
S.A. 1CQ2122AKM0125166 600.000,00 

Plantadeira Fendt Momentum 30F 2023 Alienação 
BANCO DE LAGE 
LANDEN BRASIL AS 000MOM03FN1000905 1.600.000,00 

Plantadeira Frankhauser 5040 13 linhas 2008 Quitado - 30.017 20.000,00 

Pulverizador Case IH Patriot 250 2019 Alienação 

BANCO CNH 
INDUSTRIAL CAPITAL 
S/A PRCYP250LKPCO3854 680.000,00 

Pulverizador John Deere PLA 125 2022 Alienação 
BANCO JOHN DEERE 
S.A. 1YF0125JPNH00101 650.000,00 

Colheitadeira John Deere S760 2021 Penhor BANCO DO BRASIL S/A 1CQS760AVM0140297 1.700.000,00 
Plataforma de corte John Deere 635F 2021 Penhor BANCO DO BRASIL S/A 1CQ0635AKM0140149 150.000,00 
Plataforma de corte Indutar  Magna 18 linhas 2022 Penhor BANCO DO BRASIL S/A 9.050 200.000,00 
Equipamento de 
radionavegação e 
monitor  Case IH AG392 Pro 700 2023 Quitado - - 42.000,00 
Tanque de agua  Facchini 6500 m³ 2013 Quitado - SP7FN121650DV0489 19.600,00 
Tanque de 
politileno Rotoplasyc Speed Mix 3.0 2021 Penhor 

BANCO COOPERATIVO 
SICREDI S.A. 2.2821 42.000,00 

Carreta agrícola Fachinni 6000 m³ 2017 Quitado - 5P7FN1074H0024 6.000,00  
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Grade aradora Santa Izabel GASI 360 20x34 2021 Penhor BANCO DO BRASIL S/A 1.000019.415 70.000,00 
Grade aradora Baldan  GTCR-C 24X30 2007 Quitado - 104.292.001.001 43.000,00 

Grade aradora Baldan  Grade tubarão 34x36 2023 Alienação 
BANCO DE LAGE 
LANDEN BRASIL SA 1.054.005.001.001 180.000,00 

Grade niveladora Piccin 

GANFPR 156x22" 
arrasto, quadro 
articulado 2023 Alienação 

BANCO DE LAGE 
LANDEN BRASIL SA 23/01429 200.000,00 

Grade niveladora Baldan  
GHD 52x22" controle 
remoto 1997 Quitado - GDH59/818 36.000,00 

Semeadeira Vence tudo Pampeana 28000 2022 Penhor 
BANCO COOPERATIVO 
SICREDI S.A. PAM-P02-0896 215.000,00 

Rolo Faca  Indutar  katrina F5 2022 Penhor BANCO DO BRASIL S/A RF0208240822 170.000,00 
Calcariadeira  Stara Bruttus 12000 2022 Penhor BANCO DO BRASIL S/A BRU-CC10887 325.000,00 
Carreta de 
transporte 
plataforma  Indutar  ICP 35 P 2022 Penhor BANCO DO BRASIL S/A ICP35100431121 43.000,00 
Guincho Bandeirantes  2000 kg 2013 Quitado - 2.135 12.000,00 
Plaina Niveladora Stara StarPlan 5000 2021 Penhor BANCO DO BRASIL S/A STA-CB11926 40.000,00 
Pulverizador de 
Sulco  Pro Solus Bisão 800 Hidra S 2022 Quitado - 50 18.000,00 
Pulverizador de 
Sulco  Pro Solus TS 650 EL 2023 Quitado - 2.875 19.000,00 
Pulverizador de 
Sulco  Pro Solus TS 650 EL 2023 Quitado - 2.878 19.000,00 

Motocicleta  Honda NXR 160 BROS 2022 Quitado - 
RWA3I12 / 
9C2KD0810NR159739 18.500,00 

Automovel Chevrolet Montana Turbo 2024 Alienação BANCO DO BRASIL S/A 
SMD1B92/ 
9BGEA43B0SB185138 80.000,00 

Automovel Volkswagem Amarok V6 2019 Quitado - 
QAQ2138/ 
WV1DA22H2KA031511 100.000,00 

Automovel Mitsubishi L200 Triton 2011 Quitado - 
NRW4698/ 
93XJNKB8TDCC63070 80.000,00 

Automovel Ford F1000 1976 Quitado - BLI8526/ LA7ARU67643 50.000,00 

Automovel Ford Focus 2013 Quitado - 
FHI6067/ 
8AFUZZFHCDJ131047 40.000,00 

Roçadeira Baldan  Hidraulica 2017 Quitado - - 1.800,00 
Trator agrícola  New Holland TL 70 2001 Quitado - 30.285.906 20.000,00 
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Calcariadeira  Piccin 12.000 2019 Alienação 

BANCO CNH 
INDUSTRIAL CAPITAL 
S/A - 120.000,00 

Tratador de 
Semente Trevisan TMS 1000 2021 Quitado - 1.000.848.043.034 20.000,00 
Distribuidor de 
fertilizantes e 
sementes JAN Lancer 1250 2007 Quitado - - 12.000,00 
Marcilio Pompilio Brescansin  

Carreta Graneleira  Indutar  APPOIO 24000 2021 
Penhor 
cedular  

BANCO COOPERATIVO 
SICREDI S.A.   160.000,00 

Trator agrícola  Case IH Famall 80 2012 Quitado - B00598 108.000,00 

Automovel Jeep Compass 2018 Quitado - 
GCH6839/ 
98867512WJKJ08433 80.000,00 

Agropecuaria Santa Lourdes 
Plantadeira Planti Center Urutu 28/31 2016 Quitado - URUTUG4283100002FR003 400.000,00 

Terraceador  Civemassa TC 2 48x28x7,5  2023 Penhor 
BANCO COOPERATIVO 
SICREDI S.A. 0120140069-0-88 185.000,00 

Pulverizador de 
Sulco  Pro Solus Bisão 800 EL 2023 Quitado - 545 20.000,00 
Pulverizador de 
Sulco  Pro Solus Bisão 800 EL 2023 Quitado - 536 20.000,00 
                      Total  14.602.900,00  
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5. FOTOS 

 
LUCIANO POMPILIO BRESCANSIN 

 

 

 

 

 
 
 
 
 
Calcariadeira  Stara  Hercules 10000                         Carreta graneleira  GTS  UP G-25000-G3             Trator agrícola  Case IH  MXM 150 
 

 

 

 

 

 

 
 

  
  
      Trator agrícola  Case IH  Magnum 380                                  Trator agrícola  Fendt  942 Vario                              Trator agrícola  John Deere  7230J (MAR-I)           
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Trator agrícola  Case IH  Puma 215                                            Plantadeira  Stara  Princesa 18 linhas                             Plantadeira  John Deere  CCS2122 20 linhas  
  
   
  

  
  

 

 

  
  
  
  
  
  
  
 
 

           Plantadeira  Fendt  Momentum 30F                                Plantadeira  Frankhauser  5040 13 linhas                                  Pulverizador  Case IH  Patriot 250 
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         Pulverizador  John Deere  PLA 125                                      Colheitadeira  John Deere  S760                                       Colheitadeira  John Deere  635F 

 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
   Plataforma de corte  Indutar  Magna 18 linhas                                                 Tanque de água                                                                    Tanque de politileno               
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                       Carreta agrícola                                                      Grade aradora  Santa Izabel  GASI 360 20x34                        Grade aradora  Baldan  GTCR-C 24x30                       
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Grade Niveladora  Piccin - GANFPR 156x22"                      Semeadeira  Vence Tudo  Pampeana 28000                              Rolo Faca  Indutar  Katrina F5      
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Calcariadeira  Stara  Bruttus 12000                           Carreta de Transporte Plataforma  Indutar  ICP 35 P                         Guincho  Bandeirantes  2000 KG                               

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
Plaina Niveladora  Stara  StarPlan 5000                   Pulverizador de Sulco  Pro Solus  TS Bisão 800 EL               Pulverizador de Sulco  Pro Solus  TS 650 EL                         
 

Pa
ra

 c
on

fe
rir

 o
 o

rig
in

al
, a

ce
ss

e 
o 

si
te

 h
ttp

s:
//e

sa
j.t

jm
s.

ju
s.

br
/p

as
ta

di
gi

ta
l/p

g/
ab

rir
C

on
fe

re
nc

ia
D

oc
um

en
to

.d
o,

 in
fo

rm
e 

o 
pr

oc
es

so
 0

80
51

98
-3

8.
20

25
.8

.1
2.

00
21

 e
 c

ód
ig

o 
3h

M
aH

zw
s.

Es
te 

do
cu

me
nto

 é 
có

pia
 do

 or
igin

al,
 as

sin
ad

o d
igit

alm
en

te 
po

r C
AR

LO
S R

OB
ER

TO
 DE

NE
SZ

CZ
UK

 AN
TO

NIO
 e 

TR
IBU

NA
L D

E J
US

TIC
A D

O 
ES

TA
DO

 M
AT

O 
GR

OS
SO

 DO
 SU

L, 
pro

toc
ola

do
 em

 17
/09

/20
25

 às
 15

:58
 , s

ob
 o 

nú
me

ro 
TL

SW
25

07
06

98
63

0  
   .

fls. 1280



 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
Pulverizador de Sulco  Pro Solus  TS 650 EL                         Automóvel  Chevrolet  Montana Turbo                     Automóvel  Volkswagem  Amarok V6 
   
  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Automóvel  - Mitsubishi  L200 Triton                                        Automóvel  Ford  F1000                                              Automóvel  Ford  Focus  
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Trator agrícola  New Holland  TL 70                                          Calcariadeira  Piccin  12.000                            Tratador de Sementes  Trevisan  TMS 1000          

  

 

 

 

 

 

       Distribuidor de Fertilizantes e sementes              Grade  Niveladora - GHD 52x22" controle remoto                                   Grade niveladora - Tatu 

                JAN  Lancer 1350     
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MARCILIO POMPILIO BRESCANSIN 

 
 
 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
                Trator agrícola  Case IH  Farmall 80                                                              Trator agrícola  Case IH  Farmall 80                   
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AGROPECUARIA SANTA LOURDES  

 
 
 
 
 

 

 

 
 
 

 
 

  Plantadeira  Planti Center  Urutu 28/31                                       Terraceador  Civemassa  TC 2 48x28x7,5 mm                  Pulverizador de Sulco  Pro Sollus 800 EL 
 

 
 

  
6. CONCLUSÃO  
 

Com base nos levantamentos físicos e de estado de conservação observado, e ainda pelos critérios emanados deste laudo, o conjunto dos 

BENS MÓVEIS (veículos, maquinários e equipamentos) descritos no item 5, foram avaliados em um total de R$ 14.602.900,00 (quatorze milhões 

seiscentos e dois e mil e novecentos reais), para fins de valorização dos bens à nível de mercado.   
 

 

   
_______________________________________ 

WALTER ZAIA 
Reg. no CRC - MS sob o Nº. MS-000832/O-0 

CPF: 083.331.739-34  
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